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O Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais é uma publicação 

quadrimestral, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º da LC nº 101, de 4 de maio 

de 2000 – LRF.

Algumas informações constantes do relatório decorrem do atendimento a outras 

disposições legais e normativas, as quais são indicadas ao longo do texto.

O conteúdo presente neste documento foi produzido pela Controladoria do 

Município por meio dos dados e informações fornecidos pela Secretaria Municipal de 

Fazenda, através da Superintendência de Contabilidade, relativos ao 3º quadrimestre 

consolidado do exercício de 2025.
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1. Resultado primário

O resultado primário corresponde à diferença entre as receitas primárias e as despesas 

primárias, representando o resultado das operações orçamentárias que influenciam a 

capacidade do ente de honrar o serviço da dívida pública. 

Trata-se de importante indicador de sustentabilidade fiscal, pois evidencia a geração de 

poupança ou a necessidade de financiamento, influenciando a evolução da Dívida 

Consolidada Líquida (DCL), conforme definições a seguir. 
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R$305.196.355,27 

R$295.800.861,84 

Resultado primário

Receita Primária Total Despesa Primária Total (despesas pagas + restos a pagar
processados pagos+ restos a pagar não processados pagos)
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QUADRO I – Demonstrativo do resultado primário
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COMPORTAMENTO DA RECEITA X DESPESA 

QUADRO II - Comparativo entre Receita Orçamentária Arrecadada e Despesa 

Liquidada – Município (3º Quadrimestre de 2025)

O presente quadro tem caráter informativo e complementar, com o objetivo de ampliar a 

transparência da execução orçamentária e facilitar a compreensão acerca do comportamento 

das receitas e despesas no período analisado, não se confundindo com os demonstrativos 

fiscais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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R$317.906.070,40 

R$297.567.817,24 

Receita orçamentária Arrecadada e Despesa 
Liquidada – Município (3º Quadrimestre de 

2025)

Receita Orçamentária total Despesa Liquidada total
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QUADRO II – Comparativo entre a Receita Orçamentária Arrecada e a Despesa 

Liquidada – Município (3º Quadrimestre de 2025)
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302.750.000,00

317.906.070,40

QUADRO III Relação entre a meta de 
arrecadação acumulado no exercício e o valor 

arrecadado

Meta de arrecadação - Prevista até 31/12/2025 Receita arrecadada
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QUADRO III – Relação entre a meta de arrecadação acumulada no exercício e o 

valor arrecadado
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96%

4%

Comparativo de arrecadação das receitas 
correntes e de capital 

Receita Corrente

Receita de capital
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Saldo acumulado – 17550000000 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos –

Administração Direta

R$ 1.012.134,65 (um milhão, doze mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos)
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3.1 Despesas com Pessoal

Nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, a despesa total com

pessoal do Poder Executivo Municipal não pode ultrapassar 54% da Receita

Corrente Líquida (RCL). O limite prudencial, correspondente a 95% desse

percentual, equivale a 51,3% da RCL, patamar a partir do qual devem ser

adotadas medidas de ajuste obrigatórias, conforme disposto no art. 22 da LRF.

Para o Poder Legislativo Municipal, o limite máximo de despesa com

pessoal corresponde a 6% da RCL, sendo o limite prudencial fixado em 5,7%.

Assim, na apuração da despesa total com pessoal, foram considerados os

gastos com servidores ativos, inativos e pensionistas, compreendendo

vencimentos, vantagens fixas e variáveis, encargos sociais e contribuições

previdenciárias, calculados com base na média móvel dos últimos 12 meses, nos

termos do art. 18 da LRF, excluídas as parcelas de natureza indenizatória e

demais hipóteses legalmente previstas.
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54

51,3

48,37

45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55

PERCENTUAIS

Despesas com Pessoal  do Executivo

Percentual aplicado Limite prudencial: Limite máximo Executivo
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6

5,7

1,77

0 1 2 3 4 5 6 7

PERCENT
UAIS

Despesa com Pessoal do Legislativo

Percentual aplicado Limite prudencial Limite máximo Legislativo
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Despesa com Pessoal

Quadro V Poder Executivo
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Despesa com Pessoal

Quadro VI Poder Legislativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO BELO

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO

Despesa com Educação

Conforme determinação constitucional, o Município deve aplicar, anualmente, no

mínimo 25% das receitas resultantes de impostos e transferências na manutenção e

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.

Para fins de apuração da aplicação mínima em Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino – MDE, foram consideradas as despesas diretamente vinculadas às atividades

educacionais, nos termos dos arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394/1996, abrangendo gastos com

pessoal da educação, manutenção das unidades escolares, aquisição de materiais

pedagógicos, transporte escolar e demais ações essenciais ao funcionamento e

desenvolvimento do ensino.
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25 25 25

20,23

23,84

25,54

1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE

Despesa com Educação

Mínimo Constitucional Percentual Aplicado
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Quadro VII Despesa com Educação Liquidada
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3.3 Despesas com Pessoal do FUNDEB

O Município deve aplicar, no mínimo, 70% dos recursos do FUNDEB na

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, compreendendo

docentes e demais profissionais que atuam diretamente nas atividades educacionais, conforme

disposto no art. 26 da Lei Federal nº 14.113/2020.

A Lei 14.113/2020 conceitua, para fins de aplicação do percentual remuneração mínimo

de 70%, como o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em

decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro

ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso,

inclusive os encargos sociais incidentes.
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70 70 70

92,62
95,59 98

1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE

Despesas com Pessoal do FUNDEB

Mínimo de aplicação Percentual Aplicado
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Quadro VIII Despesas com Pessoal do Fundeb
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Despesas com Saúde 

Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços

públicos de saúde, no mínimo 15% da arrecadação dos impostos a que se refere o

art. 156, bem como dos recursos previstos no art. 158 e na alínea “b” do inciso I do

caput e no §3º do art. 159, todos da Constituição Federal, conforme disposto no art.

198, §2º, inciso III, e na Lei Complementar nº 141/2012.

Ademais, cumpre ressaltar que para fins de apuração do cumprimento do

mínimo constitucional em ações e serviços públicos de saúde, foram consideradas as

despesas que atendem ao disposto nos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº

141/2012, abrangendo gastos com pessoal em efetivo exercício, custeio, investimentos

e serviços diretamente vinculados à promoção, proteção e recuperação da saúde,

excluídas as despesas vedadas pela legislação.
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15 15 15

18,56

24,39

22,82

1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE

Despesa com Saúde

Mínimo de Aplicação Percentual Aplicado
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Quadro IX Despesas com Saúde
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RESULTADOS DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E INDIRETA 

Apresentamos resultados individualizados e consolidados da Administração Direta e da

Administração Indireta do Município, compreendendo autarquia, fundações e fundos municipais

que possuem execução orçamentária própria e receitas específicas.

As receitas demonstradas referem-se aos valores arrecadados diretamente por cada

órgão ou entidade, os quais são consolidados mensalmente na contabilidade geral do Município,

em conformidade com as normas de contabilidade aplicadas ao setor público, especialmente o

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, editado pela Secretaria do Tesouro

Nacional.
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66%
5%

29%

0%

Arrrecadação até o 3º Quadrimestre de 2025

Município

Demae

Fundo Municipal de Saúde

Fundações Casa da Cultura e Museu



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO BELO

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO

Quadro X Arrecadação até o 3º Quadrimestre de 2025
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50%

6%

41%

0%

3%

Total de Despesas Pagas

Município

Demae

Fundo Municipal de Saúde

Fundações Casa da Cultura e Museu

Câmara Municipal
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5. Estoque da Dívida Fundada Interna

Em 31 de dezembro de 2025, a Dívida Consolidada do Município totalizou R$

22.155.047,70, o que corresponde a 7,53% da Receita Corrente Líquida Ajustada,

apurada em R$ 294.259.650,29 (RREO Simplificado).

Nos termos da Resolução do Senado Federal nº 40/2001, o limite máximo de

endividamento para municípios é de 120% da RCL, o que representaria, em tese, R$

353.111.580,35.

Assim, o Município encontra-se amplamente abaixo do teto legal, mantendo

situação fiscal confortável e apresentando, em termos teóricos, evidenciando equilíbrio

na gestão da dívida pública.
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120

7,53

0 20 40 60 80 100 120 140

PERCENTU
AIS

Dívida Consolidada em Relação ao Limite 
Legal de Endividamento – Exercício 2025

Dívida Atual Limite Legal
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ÁREA DESPESA PERCENTUAL

Pessoal R$ 139.547.941,77 48,37%

Educação
R$ 39.325.614,39 

25,54% 

FUNDEB
R$ 35.252.228,70 98,00%

Saúde
R$ 33.239.021,10

22,82%

7 RESUMO DOS ÍNDICES LEGAIS: EXECUTIVO

QUADRO XIV

Índices Legais Executivo 3º Quadrimestre de 2025
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Publicidade das informações

As informações apresentadas encontram-se devidamente publicadas e

disponíveis para consulta pública no Portal da Transparência do Município,

garantindo amplo acesso aos dados fiscais e orçamentários, bem como no

sistema Fiscalizando com o TCE, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado

de Minas Gerais, assegurando transparência, controle social e conformidade

com as normas de responsabilidade e gestão fiscal vigentes.
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Obrigada!
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